
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUMGIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPÉMIRIM

'EXERCÍCIO, DE 198..50..,

ASSUNTO

Projeèo de Lei 120/50

\'

INICIATIVA:

\  Partido Socialista Brasileiro

HISTÓRICO: âtitorisa o Poder Sbcecutivó i-lanicipal,
■a pagar, no corrente ano, à Oasa do Sstãdante de
Gachoeiro de Itapemirim, co'aio atixíliò para cons
trução'de -suar sede socia^l, a iaportãncia de
Or$ 50 000,00 ( cinciuenta iail crU2;eiros )

AUTUAÇÃO

Aos vinte e dois dias do mês de al>ril
cinqüenta ,

mil novecentos e oitentp: e , , autuo o

supra-citado e, mais documentos que se seguem

do ano de

Projeto-de Lei

Período da presidência: 19 „,^a 19..

Presidente: __ádemarL._Lug,onJÍQlÍIÍD
Vice-Presidente: Psmando i'ik>SCOn

1  ••—y-- —

1* Secretário: 1

2° Secretário: ;



CÂMARA MUNICIPAL

DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ANO DE 1950

120ASSUNTO:- Projeto de lei n® 1

INICIATIVA:- Partido Socialista Brasileiro

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo Municipal a pagar, no cor-
'f rente ano, à Casa do Estudante de_^Cachoeiro de Itape-
?- mirim, como auxilio para construção de sua sede soci

al, a importância de @ (cinqüenta mil cru-,
zeiros)

AUTUAÇAO

Aos vinte e dois dias do mes de abril do ano de mil nove

centos e cinqüenta, autuo o documento de folhas dois (2) e demais

documentos que. se seguem.

Se^^etário C^a-ra-



9^.

nPARIDO SOCIALISTA BRASILEIRO

Projeto de Lei nQ

Artigo 12 - Pica o Pder Executivo Municipal autorizado a pagar, no cor
rente ano, a Casa do Estudante de Cachoeiro de Itapemirini,
como aux£lio para construção de sua sede social, a importan

cia de Cr# 50.000,00 - cinqüenta mil cruzeiros
■h

Artigo 2® - A referida verba correrá por conta do excesso orçamentarxo,
já previsto para o corrente exercício.

Artigo 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas
as disposições ém contrário.

Sala das Sessões,/15yuQ abril de 1950

Jà< oac^j Cy ^ o , Newton ^ei-rellaa.
•Io I  ' O

a ' ■ Orestes Moreirí

AMáJo/L^ZÍj u t i f i c a t i V a

A Casa do Estudante de Cachoeiro de Itapemirim, tem em seu progra
ma de realizações, a construção de sua sede social.

Congregando, como congrega, todo o movimento estudantil de melhoria
intelectual, moral e social da juventude estudiosa de Cachoeiro de Ita^
pemirim, merece a C E C I todo o amparo que lhe possa dar o Poder Publi
CO.

ê, justamente, esse amparo que o presente projeto quer efetivar, com
o auxílio ora proposto, e de cuja aprovaçao nao duvidamos, tendò em
ta o alcance da medida è o esclarecido espírito dos membros desta Gama
ra. ■ .

COMISSÃO MUNICIPAL

Cachoeiro do Itapemirim - E. Santo

/
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PARECER

Projeto n- 120

Comissão de Justiça

Não ha inconstitucionalidade nem ilegalidade reconhecida para se

induzir improcedencia ao presente projeto baseando em tais fundamentos.

Quanto a quantia solicitada, cabe a Comissão de Finanças da Casa,

com os dados que possue e que poderá vir a possuir, dizer se, de fato,

comporta no excesso da-Lei Orçamentária do ,corrente exercício.

Sala das sessões, 28/I(/960

.í

Sebastião da Rosa Macisd:©^
Membro da Comissão de-- Justi

/



Aorovado ,i:n ir^iziissao

por

Sala das sessões

(  )

i

Saia das sessões..,Sj. ̂  119
C=£-^ VKc
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